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Em processo de dissolugdo e liquidacdo de sociedade, ndo ha necessidade de instauracdo de incidente de habilitacdo de
crédito para que o credor conste no quadro geral de valores a receber.

Reproducéo

TJ-SP autoriza substitui¢do processual apds cessdo de crédito de R$ 40 mil

Com base nesse entendimento, a 12 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo reformou decisdo de
primeirainstancia para autorizar a substitui¢do processual de um cessionario dos direitos creditorios do credor originério.

O autor alegou ter adquirido, por meio de instrumento particular de cesséo, a totalidade de um crédito quirogréfico de R$
40 mil devido por umaempresa que € objeto de acéo de dissolucéo parcial de sociedade. Com isso, ele pediu na Justicaa
substituicdo processual.

O juizo de origem negou o pedido sob o fundamento de que haveria a necessidade de instauracéo de prévio incidente de
habilitacdo de crédito. Contudo, o TJ-SP adotou entendimento contrério. A decisdo foi undnime, com relatoria do
desembargador Alexandre Marcondes.

“O contador judicial jareconheceu o crédito, incluido no quadro geral de credores pelo valor de R$ 40 mil. Comprovada a
cessao do crédito ao ora agravante, a substituicéo requerida é perfeitamente possivel, sem a necessidade de gjuizamento de
habilitacdo ou de pedido de substituicéo em habilitacgo ajuizada pela credora originaria’, disse.

Dessa forma, segundo o magistrado, basta apenas que o autor sejaincluido no quadro geral de credores no lugar da
credora original. Atuou no caso 0 advogado Deivid Bruno Alves dos Santos, socio do escritorio M azzotini Advogados
Associados.
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